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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 

LEI N2 165/90 

CRIA NA CWRA. MUNICIPAL DE PEDRO 

CANÁRIO, COMISSXO :PERlilANENTE DE 

FISCALIZAÇXO, ATENDE~"DO AO DISPO~ 

TO NO ARTIGO 5 9 DA LEI ORG!NICA ' 

DO MUNICfPIO DE PEDRO CAN.ÁRIO•ESo 

, 
O Prefeito MWlioipal de Pedro Cana.rio, Es-

tado do Ea:pirito Sa.nto, faço saber que a Câinara Munici:pal apro

vou e eu Sanciono a seguinte Lei, 

Art. 12 - Com o objetivo de atender ao dis 
A 1 posto no Artigo 59 da Lei Organica de Pedro Canario• fica cria.-

da a COMISSÃO PSRMANENTE DE FISCALIZAÇÃO, com as atribuições 

previstas nos Artigos 39 IX, 40, 43, 54, 56 e 57 da Lei Orgâni

ca de Pedro Canário. 

Art. 22 - A COI~ISSXO PER.MANENTE DE FISCALl 

ZAÇXO acompanhará todos os processos de Lioita.ção realizados P! 

lo Poder Executivo Municipal, prestando contas dos resultados • 
, , ... 

atraves de relatorioe circu.n.stanciado apresentados nas Seasoes• 

da Câmara Municipal. 

§ 12 - Para o fiel cumprimento de suas atr! 

buições os membros da Comissão de Fiscalização, poderão solici

tar info:rm.a.ções a Prefeituras, Câmaras, Órgãos PÚblicos Estadu

ais e Federais sobrG as empresas que partioipa.rem das conoorrên -
cias (licitações) da Frefeitura Municipal de Fedro Cm:uÍrio, as-

sim como contratar Assessoria Eapecializa.da. 

§ 22 - A Comissão de Licitação de Poder 

Executivo sob pena de responsabilidade, oficiará a Câmara Muni-
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~erentee às licitações, tais como cartas convites, abertura. de • 

propostas etc. 

Arto )Q - O Poder E&ecutivo Municipal, sob pena• 
, , . .., 

de responsabilidade, so homologara qualquer licitaçao, com. o par! 

oer favorável d.a Comissão de Fiscalização, sendo que o não cumpr! 

mento desta nonna, implica~ na anulação de respectiva licitação. 

Art. 4Q - A Comissão de Fiscalização será forma

da pelos membros da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara M~ 

nicipal, e pelos representantes de todos os Partidos representa-' 

doe no Legislativo indicados pelos respectivos líderes, cabendo a 

estes a sua. substituição. 

Parágrafo Único - O Parecer da Comissão de Fisc~ 

lização, será aprovado pela maioria absoluta de seu.a membros, PI'2. 

ferindo o Pres&dente, se for o caso, voto de desempate. 

, 
~~t. 52 - Esta Lei entrara em vigor na data de 

sua. publicação, sendo a Comissão de Fiscalização empossada imedi~ 
, 

tamente, escolhendo um Presidente, um Secretario, sendo que a re-

ferida Comissão estará: sujeita as mesmas nonnas que regem as de-' 

mais Comissões da Câmara. Municipal, revogando-se as disposições • 
, . 

em. oont:rar10. 

Gabinete 

Estado do Esp!rito Santo, 
do Prefeito MW'l1Cipa.1 de 

em 23 deJMrl-o de 19~j 

~~--4 
MA EUS VASCONCELOS 

ITO MUNICIPAL. 

, 
Pedro Canario, 


